
ATO Nº 11950/2013 – GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso II da Lei 
Orgânica do Município c/c a Lei Municipal nº. 1.196 de 07 de Fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. José Menescal de Andrade Junior, a 
pedido deste, do Cargo de Procurador Geral do Município de Sobral, 
lotado na Procuradoria Geral do Município de Sobral. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JUNIOR, em 15 de março de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - JOSÉ MENESCAL DE 
ANDRADE JUNIOR - Procurador Geral do Município.

DECRETO Nº 1490 DE 05 DE MARÇO DE 2013 - Doa o bem imóvel 
que indica, e dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município,e CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 
1156 de 24 de maio de 2012, que autoriza o Município de Sobral a doar 
bem imóvel, DECRETA: Art. 1o Fica doado ao Ministério Público 
Estadual um terreno de forma trapezoidal, correspondente ao Lote 5 da 
Quadra 6, do Loteamento Terra Nova, situado na Rua S. D. O. S/Nº, 
Bairro Cidade Gerardo Cristino de Menezes, nesta cidade, possuindo 
uma área total de 2.128,29m², estremando-se: ao Leste, com a Rua S. D. 
O, numa extensão de 28,35m; ao Sul, com os Lotes 3 e 4 da Quadra 6, 
numa extensão  de 84,44m; ao Oeste, com o Lote 10, numa extensão de 
28,43m, e ao Norte, com o Lote 6, numa extensão de 70,35m.   Art. 2o O 
bem doado será destinado com a finalidade, exclusiva e específica, para 
construção da Sede do Ministério Público Estadual, neste Município. 
Parágrafo único. O Ministério Público Estadual beneficiado pela 
doação, obrigar-se-á ao cumprimento da finalidade exposta no “caput” 
deste artigo, no prazo máximo de 02 (dois) anos, a contar da data deste 
Decreto, sob a sanção de reversão do patrimônio ao Município de Sobral.  
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de março de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal.

DECRETO Nº 1491 DE 05 DE MARÇO DE 2013 - Doa o bem imóvel 
que indica, e dá outras providências.    O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município, e  CONSIDERANDO o que expõe a Lei 
nº 1113 de 30 de novembro de  2011, que autoriza o Município de Sobral 
a doar, mediante  Concorrência Pública, DECRETA: Art. 1°Fica doado à 
empresa BOM VIZINHO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
um terreno de forma irregular, do Loteamento Parque Boa Esperança II, 
localizado na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete s/n, no Bairro 
Junco, nesta cidade, possuindo uma área total de 2.989,53m², 
extremando-se: ao Sudoeste ou pela frente, com a Rua Vereador 
Raimundo Nilo Donizete, numa extensão de 54,70m; ao Noroeste ou 
pelo lado direito, com a Avenida A, numa extensão de 51,13m; ao 
Sudeste ou pelo lado esquerdo, com a projeção da Rua Projeto 

Esperança, numa extensão de 52,66m, e a Nordeste ou pelos fundos, com 
a Rua Arlindo Vieira de Almeida (antiga Rua Raimundo Vieira), numa 
extensão de 60,81m, registrado com matrícula nº 2139 no Cartório do 6º 
Ofício desta Comarca. Art. 2o O bem doado tem a finalidade de implantar 
em empreendimento com destinação exclusiva à exploração de atividade 
comercial varejista de produtos alimentícios, bebidas, e supermercados 
no Município de Sobral. Parágrafo único. A empresa BOM VIZINHO 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA beneficiada pela doação, 
obrigar-se-á ao cumprimento da finalidade exposta no “caput” deste 
artigo, no prazo máximo de 02 (dois) anos, a contar da data deste Decreto, 
sob a sanção de reversão do patrimônio ao Município de Sobral. Art. 3° 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de março de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal.

DECRETO Nº 1492 DE 05 DE MARÇO DE 2013 - Institui a Comissão 
Permanente de Avaliação de Bens Expropriáveis pelo Município de 
Sobral, e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 
66, da Lei Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO o que 
disciplina a Constituição Federal em seu § 3o do Art. 182, quando 
sustenta que as desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com 
prévia e justa indenização em dinheiro;  CONSIDERANDO a 
necessidade de se promover desapropriações com laudos técnicos 
abalizados e com a participação de órgãos identificados com o tema e 
com a sociedade, DECRETA: Art. 1º Fica instituída a Comissão 
Permanente de Avaliação de Bens Expropriáveis - CPAB, com o fito de 
avaliar bens móveis e imóveis suscetíveis à desapropriação por parte do 
Poder Público Municipal. Art. 2º A Comissão Permanente de Avaliação 
de Bens Expropriáveis - CPAB, será integrada pelos seguintes membros: 
I – CARLOS HENRIQUE XIMENES DINIZ, Coordenador da 
Procuradoria Geral do Município, Presidente;  II – JOSÉ LIMA 
MOREIRA, Coordenador de Engenharia da Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos, Secretário; III – FRANCISCO 
ERASMO DE PAIVA, Coordenador da Procuradoria Geral do 
Município, Membro. Art. 3º São atribuições da CPAB: I – Avaliar, após 
a necessária declaração de utilidade ou necessidade pública, ou ainda, 
interesse social do bem expropriável; II – Confeccionar croquis, quando 
se tratarem de bens imóveis, definindo limites e confrontações, 
dimensões de áreas e ângulos, identificando sempre, registro e matrícula 
notarial, bem como os proprietários e/ou posseiros das áreas 
expropriáveis e limitantes; III – Expedir laudos avaliatórios conclusivos, 
indicando o montante pecuniário a ser desembolsado pelo Município de 
Sobral, na eventual execução da expropriação do bem a ser 
desapropriado. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 1062 de 16 de junho de 2008. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de 
março de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal.
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Secretária de Desenvolvimento Social e Combate a Extrema Pobreza, para 
se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar de uma reunião na 
referida cidade, no dia 08 de fevereiro de 2013. 2º - Atribuir ao mesmo ½ 
(meia) diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais), para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 08 de fevereiro de 
2013. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 099/2013-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância com o Art. 
62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, c/c 
a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013,   RESOLVE: 1º - 
Conceder a Sra. GIZELLA MELO GOMES, Secretária de Urbanismo, 
01(uma) ajuda de custo no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para 
custeio e permanência em Brasília/DF, a fim de participar do Evento PAC – 
CIDADES HISTÓRICAS, no dia 11 de março de 2013. Cientifique-se e 
cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 11 de março de 2013. JOSÉ MARIA 
DE SOUZA ROSA - Secretário da Gestão. 

PORTARIA Nº 125/2013-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância com o Art. 
62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, c/c 
a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 1º - 
Designar a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA, Secretária Interina da Saúde, 
para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar de uma 
Reunião com Dra. Liliam na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, no 
dia 12 de março de 2013. 2º - Atribuir a mesma ½ (meia) diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-
se. Secretaria da Gestão, em 12 de março de 2013. JOSÉ MARIA DE 
SOUZA ROSA - Secretário da Gestão.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada 
através da portaria nº 001/2013 - PGM, comunica o resultado da 
Inexigibilidade nº 007/2013, cujo objeto trata-se da realização de Show na 
cidade de Sobral, por ocasião dos 60 anos de carreira do cantor EVALDO 
GOUVEIA DE OLIVEIRA que acontecerá no dia 15/03/2013 no Theatro 
São João, tendo como vencedor o Sr. EVALDO GOUVEIA DE 
OLIVEIRA , com o valor global de R$ 32.600,00 (Trinta e dois mil e 

PORTARIA Nº 126/2013-SEGES - Declara ponto facultativo os 
expedientes dos dias 19 e 28 de março de 2013, e feriado civil o dia 25 de 
março de 2013 e feriado religioso 29 de março de 2013, em todas as 
repartições da administração pública municipal e dá outras providências.  
O SECRETÁRIO DA GESTÃO DO MUNÍCIPIO DE SOBRAL, no  uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Alínea "K", do Inciso IV do 
Art.2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013; 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da 
administração pública municipal no dia 19 de março de 2013, data 
consagrada ao padroeiro do Estado do Ceará - São José; 
CONSIDERANDO a realização da Procissão de Passos, dia 22 de Março 
de 2013 (sexta-feira); CONSIDERANDO ainda o que dispõe o  parágrafo 
único do Art. 18 da Constituição Estadual c/c Art. 2º do decreto estadual Nº 
31.168 de 15 de março de 2013; CONSIDERANDO que os dias 28 e 29 de 
março de 2013 são datas em que a igreja católica celebra solenemente, 
rituais litúrgicos em memória da paixão e morte de Jesus Cristo, e ainda, 
que Sexta-feira da Paixão, dia 29 de Março é feriado conforme determina o 
Decreto Municipal Nº 190 de 07 de dezembro de 1998 RESOLVE: Art. 1º - 
Fica estabelecido de ponto facultativo em todas as Repartições, Autarquias 
e Fundações Municipais de Sobral, nos 19 e 28 de Março de 2013; Art. 2º - 
Estabelecer expediente corrido, nos órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Município, no dia 22 de Março de 2013 (sexta-feira), no horário 
de 8:00h às 14:00h.  Art. 3º - O dia 25 março, conforme o Parágrafo Único 
do Art. 18 da Constituição Estadual como data magna do Estado do Ceará e 
o decreto nº 31.168 de 15 março de 2013 é feriado civil para as 
comemorações oficiais da libertação dos escravos. Art. 4º - Declarar 
feriado, conforme determina o Decreto Municipal nº 190 de 07 de 
dezembro de 1998, o dia 29 de março de 2013.  Parágrafo Único - Os 
servidores da Secretaria da Saúde, Secretaria da Cidadania e Segurança, 
Servidores da Limpeza Pública, Farmácia Popular e do Serviço Autônomo 
de água e Esgoto - SAAE que se encontrarem em serviço nesses dias, terão 
seus expedientes normais.  Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e 
Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em de 15 de  março de 2013. JOSÉ 
MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 067/2013-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância com o Art. 
62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, c/c 
a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013,  RESOLVE: 1º - 
Designar a Sra. FRANCISCA VALDIZIA BEZERRA RIBEIRO, 
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Didáticos Meu Povo, Meu Chão – Trabalhando a Diversidade destinada a 
atender aos alunos das Escolas Municipais do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 006/2013. VALOR: R$ 
417.480,00(Quatrocentos e dezessete mil quatrocentos e oitenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60(sessenta) dias. DATA: 14 de março de 2013.

EXTRATO DE ADENDO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – AVISO DE ADIAMENTO - 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2013 que tem como objeto: 
Contratação de pessoa jurídica na prestação de serviços de transporte de 
profissionais, pacientes e pequenas cargas por meio da locação de veículos 
tipo “van”, para a Secretaria da Saúde – Comissão Permanente de 
Licitação. Aviso de Adiamento – Adendo N° 01. OBJETO: Adiamento da 
Sessão de Abertura de Licitação, considerando a PORTARIA DE N° 
126/2013, que estabelece expediente corrido, nos órgãos da Administração 
Direta, Indireta do Município, no dia 22 de março de 2013. Nova Data: 
27/03/2013, às 9:00h. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, 
(Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral- 
CE., 18/03/2013. A COMISSÃO – Priscilla Mota Macedo.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2013 – Aviso 
de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
05/04/2013, às 09:00h. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, destinados à Secretaria 
da Saúde do Município de Sobral, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no anexo I deste edital. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 
18/03/2013. A Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2013 – Aviso 
de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
03/04/2013, às 09:00h. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na AQUISIÇÃO DE COLETES E CAPACETES DE SEGURANÇA DE 
ALTA VISIBILIDADE PARA CONDUTOR, destinados aos 
permissionários de sistema de Moto táxis, administrado pela Secretaria de 
Conservação e Serviços Públicos – SECONV do Município de Sobral, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I deste 
edital. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br (Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações 
em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 18/03/2013. A Pregoeira – Francisca 
Jocicleide Sales de Lima Henderson.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pela Portaria N° 002/2013, comunica o resultado do 
Pregão Presencial nº 010/2013, cujo objeto é Contratação de Empresa para 
o Fornecimento de Refeições e Lanches, destinados aos serviços e eventos 
da Secretaria da Cidadania e Segurança, do Município de Sobral, conforme 
especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do 
Edital, tendo como vencedora do LOTE 01 a empresa J.S.T. FERREIRA 
GOMES SUPERMERCADOS, no valor total de R$ 94.495,00(noventa e 
quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), no LOTE 02, foi 
vencedora a empresa J.S.T. FERREIRA GOMES SUPERMERCADOS, 
no valor total de R$ 4.817,00 (quatro mil, oitocentos e dezessete reais) , no 
LOTE 03, foi vencedora a empresa J.S.T. FERREIRA GOMES 
SUPERMERCADOS, no valor total de R$ 1.714,00 (mil setecentos e 
quartoze reais), homologado em 14/03/2013. PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 15 de março de 
2013.  Priscilla Mota Macedo- PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pela Portaria N° 002/2013, comunica o resultado do 
Pregão Presencial nº 012/2013, cujo objeto é Aquisição de Cestas Básicas, 
para a Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Extrema 
Pobreza, do Município de Sobral, conforme especificações e quantitativos 
contido no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo como vencedora do 
LOTE 01 a empresa J.S.T. FERREIRA GOMES SUPERMERCADOS, no 
valor total de R$ 95.400,00(noventa e cinco mil, quatrocentos reais), 
homologado em 14/03/2013. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 15 de março de 2013.  
Priscilla Mota Macedo- PREGOEIRA.

seiscentos reais),   adjudicado e homologado em 14/03/2013. Secretaria da 
Cultura e Turismo – Comissão de Licitações. Sobral - Ceará, 18 de março 
de 2013. Verônica Mont' Alverne Guimarães- PRESIDENTE.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Cultura e 
Turismo a Sra. ELIANE MARIA RIBEIRO ALVES LEITE. 
CONTRATADA: EVALDO GOUVEIA DE OLIVEIRA representada por 
si mesmo. OBJETO: Serviços para realização de Show na cidade de 
Sobral, por ocasião dos 60 anos de carreira do cantor EVALDO GOUVEIA 
DE OLIVEIRA que acontecerá no dia 15/03/2013 no Theatro São João. 
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 007/2013. VALOR: R$ 
32.600,00(Trinta e dois mil e seiscentos reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
30(trinta) dias. DATA: 14 de março de 2013.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada 
através da portaria nº 001/2013 - PGM, comunica o resultado da 
Inexigibilidade nº 008/2013, cujo objeto trata-se da Aquisição de Livros 
Didáticos da Coleção do Projeto “Prevenção e Ação” destinados a atender 
aos alunos das Escolas Municipais do Município de Sobral, tendo como 
vencedor a empresa LITTERE EDITORA LTDA, com o valor global de 
R$ 414.000,00 (Quatrocentos e quatorze mil reais), adjudicado e 
homologado em 14/03/2013. Secretaria da Educação – Comissão de 
Licitações. Sobral - Ceará, 18 de março de 2013. Verônica Mont' Alverne 
Guimarães- PRESIDENTE.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada 
através da portaria nº 001/2013 - PGM, comunica o resultado da 
Inexigibilidade nº 009/2013, cujo objeto trata-se da Aquisição de Livros a 
fim de atender o PROEED – Programa de Educação Emocional para 
Educadores das Escolas da Rede Municipal, tendo como vencedor a 
empresa LITTERE EDITORA LTDA, com o valor global de R$ 
468.000,00 (Quatrocentos e sessenta e oito mil reais), adjudicado e 
homologado em 14/03/2013. Secretaria da Educação – Comissão de 
Licitações. Sobral - Ceará, 18 de março de 2013. Verônica Mont' Alverne 
Guimarães- PRESIDENTE.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Presidente da Fundação de 
Ação Social a Sra. FRANCISCA VALDIZIA BEZERRA RIBEIRO. 
CONTRATADA: TAPERUABA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
representada pelo Sr. FRANCISCO EXPEDITO CARNEIRO. OBJETO: 
Serviços de reforma do muro destinado ao Cras João Batista Frota, no 
bairro Dom José do município de Sobral. MODALIDADE: Tomada de 
Preços nº 049/2012. VALOR: R$ 16.118,67 (Dezesseis mil cento e dezoito 
reais e sessenta e sete centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 60(sessenta) 
dias. DATA: 22 de fevereiro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Presidente da Fundação de 
Ação Social a Sra. FRANCISCA VALDIZIA BEZERRA RIBEIRO. 
CONTRATADA: ANTONIA KAROLINE GOMES BRASILEIRO-ME 
representada pelo Sr. JOÃO LUIS DE AGUIAR NETO. OBJETO: 
Aquisição de EQUIPAMENTO E MATERIAL DE PERMANENTE, 
destinado a Descentralização do Cadastro Único e Ampliação dos Serviços 
Sócio Assistenciais do município de Sobral. MODALIDADE: Pregão 
Presencial nº 209/2012. VALOR: R$ 2.290,00 (Dois mil duzentos e 
noventa reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 07 de 
março de 2013.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – ERRATA - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, 
nomeada através da portaria nº 001/2013 - PGM, comunica o resultado da 
Inexigibilidade nº 005/2013, cujo objeto trata-se da realização de Show na 
cidade de Sobral, por ocasião do encerramento do encontro de grupos 
teatrais da encenação da Paixão de Cristo no município de Sobral, tendo 
como vencedor a empresa TALENTOS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E 
COMÉRCIO LTDA, com o valor global de R$ 93.000,00 (Noventa e três 
mil reais),   adjudicado e homologado em 11/03/2013.(CORRIGIDO). 
Secretaria da Cultura e Turismo – Comissão de Licitações. Sobral - Ceará, 
18 de março de 2013. Verônica Mont' Alverne Guimarães- PRESIDENTE.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Cultura e 
Turismo a Sra. ELIANE MARIA RIBEIRO ALVES LEITE. 
CONTRATADA: LITTERE EDITORA LTDA representada pelo Sr. 
JOSMÁRIO NOGUEIRA CORDEIRO. OBJETO: Aquisição de Livros 
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PORTARIA  Nº 025/2013 – EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida pela  
alínea “d”, do Art. 1º  da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997, 
c/c a Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, RESOLVE: 
Conceder a cessão da servidora lotada na Secretaria da Educação deste 
Município, para assumir suas atividades laborais no Gabinete do 
Prefeito  do Município de Sobral, até 31 de dezembro de 2016, na 
forma abaixo discriminada: Matrícula – 4761, Servidor(a) - 
Expedita Alves de Sousa, C/H – 8, CARGO - Regente Auxiliar de 
Ensino 1. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 
de março de 2013. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário  da  Educação.

PORTARIA Nº 026 /2013 – EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida pela  
alínea “d”, do Art. 1º  da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997, 
c/c a Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, RESOLVE: 
Conceder a cessão do servidor lotado na Secretaria da Educação deste 
Município, para assumir suas atividades laborais no Instituto de 
Teologia e Pastoral – ISTEP da Diocese de Sobral, até 31 de dezembro 
de 2016, na forma abaixo discriminada: Matrícula - 2787, Servidor(a) 
- JOÃO BATISTA SIQUEIRA, C/H – 4, CARGO - PEB  CLASSE 
C - REF 4. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 
de fevereiro de 2013. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário  da  Educação.

PORTARIA 023/2013 – EDUCAÇÃO - Modifica transferência 
mensal de recursos para manutenção das Escolas Municipais 
consignados ao Fundo de Autonomia da Escola – FUNDAE, e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO 
a prescrição normativa, da Lei nº 318  de  12 de setembro de 2001, que 
institui o Fundo de Autonomia das Escolas – FUNDAE; 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 
713 de 09 de maio de 2005; RESOLVE: Art. 1o –  Autoriza a Secretaria  
da  Gestão, a transferência mensal de recursos, em conta específica das 
Unidades Executoras das Escolas Municipais, elencadas na forma 
delineada no anexo único desta Portaria. Art. 2o – Esta Portaria entra 
em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
Sobral, 01 de março de 2013. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA  Nº 021 /2013- EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida pela  
alínea “d”, do Art. 1º  da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997, 
c/c a Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, RESOLVE: 
Conceder a cessão dos servidores lotados na Secretaria da Educação 
deste Município, para assumirem suas atividades laborais na Câmara 
Municipal de Sobral, até 31 de dezembro de 2016, na forma abaixo 
discriminada. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em  01 de fevereiro de 2013. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 024/2013-EDUCAÇÃO - Modifica transferência mensal 
de recursos para manutenção dos Centros  de Educação Infantil 
consignados ao Fundo para o Desenvolvimento e Autonomia dos 
Centros de Referência da   Educação  Infantil - FUNDECREI, e dá  
outras providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  da Lei nº 856  de  1º de 
setembro de 2008, que institui o Fundo para o Desenvolvimento e  
Autonomia dos Centros de Referência da Educação Infantil - 
FUNDECREI; CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através 
do Decreto nº 1115  de 28 de janeiro  de 2009; RESOLVE: Art. 1o –  
Autoriza a Secretaria  da  Gestão, a transferência mensal de recursos, em 
conta específica das Unidades Executoras dos Centros de Referência da 
Educação Infantil do Município, elencados na forma  abaixo 
discriminada. Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 01  de março  de 2013. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário  da Educação.

23IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XVI - Nº 422, segunda-feira, 18 de março de 2013

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO



PORTARIA 028/2013-EDUCAÇÃO - Conceder gratificação de 
produtividade à docência aos professores do Sistema Municipal de 
Ensino e  dá outras providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 6º da Lei nº 1022  de  
30 de junho de 2010, RESOLVE: Art. 1o – Conceder gratificação de 
produtividade à docência (R$ 150,00) código 194, a professora que se 
encontra em efetiva regência de sala de aula, integrante do Magistério 
constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma 
elencada abaixo discriminada. MATRÍCULA – 17370, NOME - Rosa 
Maria Madeira Cavalcante. Art. 2o – Esta Portaria entre em vigor a 
partir desta data, com inclusão na folha de pagamento retroativo ao mês 
de janeiro/2013, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 01 de 
março de 2013. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário 
da Educação. 

PORTARIA 027/2013-EDUCAÇÃO - Conceder gratificação de 
produtividade à docência aos professores do Sistema Municipal de 
Ensino e dá outras providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 6º da Lei nº 1022  de  
30 de junho de 2010,  RESOLVE: Art. 1o – Conceder gratificação de 
produtividade à docência (R$ 150,00) código 194, aos professores que se 
encontram em efetiva regência de sala de aula, integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma 
elencada abaixo discriminada. Art. 2o – Esta Portaria entre em vigor a 
partir desta data, com inclusão na folha de pagamento  retroativo ao mês 
de janeiro/2013, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 01 de 
março de 2013 . JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário 
da Educação.
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